
Rua 119 A, n. 130 Centro - Itapema - Santa Catarina - CEP: 88.220-000
Telefone: (47) 3267 1529 - E-mail: vigilanciasanitaria@itapema.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

REQUERIMENTO
LAZER E RECREAÇÃO - LER

TIPO DE SERVIÇO SOLICITANTE
Alvará Sanitário NOME COMPLETO:

Alvará para Evento
Alvará de Temporada CONTATO:

Habite-se
Baixa de Funcionamento CONTABILIDADE (SE HOUVER):

Antecipação de Alvará
Licença de Transporte
Antecipação de Licença de Transporte
Outros NATUREZA DO ALVARÁ
Baixa de Responsabilidade Técnica Estabelecimentos industriais, comerciais e agropecuários
Baixa de Alvará Habitação (Habite-se)
Baixa de Licença de Transporte Estabelecimentos de saúde, educação pré-escolas e outros

TIPO CLASSIFICAÇÃO
Pessoa Jurídica Comércio
Pessoa Física Agropecuário

Educação
Farmácias com Manipulação de Fórmulas

PORTE Fabricante e/ou Importador de Produtos para a Saúde
Micro Saúde (outros cadastros de interesse, não especificados anteriormente)
Pequeno Indústria de Alimentos
Médio Indústria de Alimentos (Palmito)
Grande Indústria de Alimentos (Amendoim)
MEI Indústria (Outros, não especificados anteriormente
DEMAIS Assessoria e consultoria técnica na área de engenharia, segurança e medicina do trabalho

DADOS DO ESTABELECIMENTO
CNPJ: RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO: N. COMPLEMENTO: BAIRRO:

CEP: MUNICÍPIO: TELEFONE: E-MAIL:

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
CNAE ATIVIDADE

RESPONSÁVEL LEGAL
CPF: NOME COMPLETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO
CPF: NOME COMPLETO:

FORMAÇÃO: CONSELHO DE CLASSE: UF: NÚMERO:

ITAPEMA/SC, ______ DE _________________ DE 20 ____.

______________________________________________
Assinatura do Requerente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
LAZER E RECREAÇÃO - LER

CNAE ATIVIDADE
9312-3/00
9321-2/00
9329-8/99

9329-2/05

Clubes sociais, esportivos e similares
Parques de diversões e Parques temáticos - COM PISCINA
Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente - COM Atividades aquáticas ou piscinas
coletivas
Atividades de sauna e banho

GRAU DE RISCO ÁREA PROCESSO
BAIXO Interesse à Saúde Simplificado

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
Requerimento devidamente preenchido e assinado pelo representante legal
CNPJ atualizado (emitido nos últimos 30 dias)
Contrato Social OU
Requerimento do Empresário Individual
Viabilidade de funcionamento OU
Alvará de localização e funcionamento
Atestado de funcionamento do Corpo de Bombeiros OU
Isenção de Atestado OU
Protocolo
Certificado de Controle de pragas - desinsetização/desratização (empresa com registro na VISA Itapema)
Certificado de limpeza e desinfecção do reservatório d’água OU
Declaração de que não possui
Licença Ambiental emitida pelo orgão ambiental competente
Registro fotográfico nítido com o regulamento e orientações, a respeito do uso adequado das piscinas, fixados em local visível
Diploma do Responsável Técnico registrado no conselho regional
Procedimentos Operacionais Padrão - POP’s, contemplando os processos de tratamento, limpeza e manutenção dos tanques de
água
Modelo de ficha de controle Químico (pH e cloro residual livre) e de Temperatura (água e ambiente) utilizada para tratamento,
limpeza e manutenção da água dos tanques das piscinas diariamente, com assinatura do RT
Análise bacteriológica da água realizada no último ano (mensalmente)
Registro fotográfico nítido da análise bacteriológica fixada em local de fácil visualização e acesso aos usuários
Relação de produtos químicos utilizados no tratamento, limpeza e desinfecção da água e seu respectivo registro no
Ministério da Saúde/ANVISA.
Relação de funcionários e respectivas funções (e comprovante de habilitação em primeiros socorros do(s) guardião(ões) de
piscina, quando compatível com a atividade)

Serviços de alimentação:
* Carteiras de Saúde OU Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os manipuladores de alimentos;
* Certificado de participação em treinamento de boas práticas de manipulação de alimentos de todos os manipuladores;
* Manual de Boas Práticas;
* Procedimentos Operacionais Padrão - POP’s (contemplando no mínimo: Higienização de instalações, equipamentos e
móveis, Controle integrado de vetores e pragas urbanas, Higienização do reservatório e Higiene e saúde dos
manipuladores);
* Comprovante de coleta e destinação de resíduos de óleo de cozinha OU Declaração que não o produz OU

** Caso o serviço seja terceirizado, alvará sanitário e contrato de prestação serviços com a empresa que realiza o serviço; OU
*** Declaração de que não fornece alimentos.
Roteiro de Auto Inspeção e Autodeclaração devidamente preenchidos e assinados pelo responsável legal
Comprovante de pagamento da Taxa de Vigilância Sanitária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ROTEIRO DE AUTOINSPEÇÃO SANITÁRIA
LAZER E RECREAÇÃO - LER

DADOS DO ESTABELECIMENTO
CNPJ: RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO: N. COMPLEMENTO: BAIRRO:

CEP: MUNICÍPIO: TELEFONE: F-MAIL:

RESPONSÁVEL LEGAL
CPF: NOME COMPLETO:

FUNCIONÁRIOS
N° DE FUNCIONÁRIOS: N° DE MULHERES: N° DE HOMENS:

LEGENDA
S - SIM N - NÃO NA - NÃO SE APLICA CF - CONFORMIDADE (a ser preenchida pelo fiscal no momento da inspeçãol)

ÁREA FÍSICA E INSTALAÇÕES
ITEM S N NA CF ENQUADRAMENTO LEGAL

Possui banheiros separados por sexo destinados aos usuários? Item 30 da Resolução Normativa
DIVS/SUV/SES 001/2016

O estabelecimento possui em local visível ao público o número do
SAMU?

Item 72 da Resolução Normativa
DIVS/SUV/SES 001/2016

Os banheiros e os vestiários estão em bom estado de conservação e
higiene?

Item 30, 58 da Resolução Normativa
DIVS/SUV/SES 001/2016

Os vestiários não possuem estrados de madeira na área dos
vestiários e banheiro, evitando o bolor e fungos?

Artigo 23 § 4 da RN
003/DIVS/SES/2016

Os banheiros são providos de lixeira com tampa sem contato manual,
sabonete líquido, papel toalha e os revestimentos de pisos, paredes e
teto, assim como as peças sanitárias estão em perfeito estado de
conservação?

Item 47, 57 da Resolução Normativa
DIVS/SUV/SES 001/2016

Esta conectado com a rede pública de coleta de esgoto, e/ou utiliza
fossa/sumi-douro/filtro ou outro sistema aprovado pelos órgãos
competentes na inexistência da rede pública?

Art. 45 caput da Lei Fed. 11.445/2007;
c/c Art. 41 da Lei Est. 6.320/1983

O estabelecimento possui vestiários independentes para cada sexo,
e os revestimentos de pisos, paredes e teto, estão em perfeito estado
de conservação?

Item 56, 57 da Resolução Normativa
DIVS/SUV/SES 001/2016

Os acessos permitem o rápido deslocamento de profissionais
médicos até o local e propiciam a retirada dos usuários em
cadeiras de rodas ou macas?

Item 117, 118 da Resolução
Normativa DIVS/SUV/SES
001/2016

PISCINAS
ITEM S N NA CF ENQUADRAMENTO LEGAL

Os materiais de apoio para as piscinas (“minhocas”, flutuadores e
outros materiais que podem causar bolor e fungos), são mantidos,
após o uso, em local arejado e livre de contato com superfícies
úmidas?

Artigo 7 inciso IV da RN
003/DIVS/SES/2016

A piscina é abastecida somente com água potável, seja por meio de
sistema público de abastecimento de água, ou solução alternativa
coletiva, desde que comprovada a potabilidade da água conforme
legislação vigente?

Artigo 7 inciso XI da RN
004/DIVS/SES/2017

Caso se utilize de alguma forma de abastecimento de água que não
seja potável, cumpre com a RN 004/DIVS/SES de 2017, com relação
aos parâmetros mínimos que devem ser monitorados
semestralmente?

Artigo 7 inciso XI da RN
004/DIVS/SES/2017

Caso se faça a desinfecção da água da piscina por ozônio ou
radiação ultravioleta, é mantida a concentração de cloro residual livre
especificada no artigo 17, inciso I, alínea b, da RN
003/DIVS/SES/2016 ?

Artigo 10 § 4 da RN
004/DIVS/SES/2017
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

É realizado a desinfecção da água por meio da colocação de
produtos que combatam e destruam os microorganismos nocivos à
saúde?

Artigo 10 § 2 da RN
003/DIVS/SES/2016

É realizado o tratamento físico da água com remoção de sujeira
visível (filtração, aspiração, peneiramento e escovação)?

Artigo 10 § 1 da RN
003/DIVS/SES/2016

É realizado o tratamento, limpeza e manutenção da água dos
tanques das piscinas diariamente em 2 etapas, e controlados
mediante Ficha de controle Químico e de Temperatura, de acordo
com o modelo no anexo I , da RN 003/DIVS/SES/2016 ?

Artigo 10 da RN 003/DIVS/SES/2016

Os produtos utilizados para o tratamento, limpeza e desinfecção da
água dos tanques das piscinas apresentam registro na ANVISA e
armazenados em local seco?

Artigo 12 da RN 003/DIVS/SES/2016

Possui os seguintes equipamentos: aspiradores, coador de folhas
(caso necessário) e estojo de teste?

Artigo 13 da RN 003/DIVS/SES/2016

Possui Procedimento operacional padrão (POP) para os processos
de tratamento, limpeza e manutenção dos tanques de água?

Artigo 9 da RN 003/DIVS/SES/2016

Realiza o controle de pH e cloro livre mediante utilização de kit de
teste?

Artigo 10 § 3 da RN
003/DIVS/SES/2016

Estão afixados em local visível, o regulamento e orientações a
respeito do uso adequado das piscinas (ver artigos 24, 25, 26 e 27 da
RN 003/16)?

Artigo 24, 25 , 26 e 27 da RN
003/DIVS/SES/2016

Possui guardião de piscinas permanente, habilitado em primeiros
socorros?

Artigo 28 da RN 003/DIVS/SES/2016

É utilizado, durante o manuseio dos produtos químicos para
tratamento, limpeza e manutenção da água dos tanques,
equipamentos de proteção individual (EPI) ?

Artigo 29 da RN 003/DIVS/SES/2016

Os produtos de limpeza e desinfecção são acondicionados em local
próprio?

Artigo 31 da RN 003/DIVS/SES/2016

Possui, em local de fácil acesso, um manual de orientações em caso
de intoxicação /acidentes com materiais e produtos químicos?

Artigo 30 da RN 003/DIVS/SES/2016

SAUNA
ITEM S N NA CF ENQUADRAMENTO LEGAL

Na área de sauna os pisos são constituídos de material
anti-derrapante?

Item 119 da Resolução Normativa
DIVS/SUV/SES 001/2016

Na área de sauna os pisos são constituídos de material de fácil
limpeza e resistente às soluções desinfetantes

Item 119 da Resolução Normativa
DIVS/SUV/SES 001/2016

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
ITEM S N NA CF ENQUADRAMENTO LEGAL

Possui responsável técnico com formação nas áreas de Química,
Bioquímica ou Engenharia?

Artigo 15 da RN 003/DIVS/SES/2016

QUALIDADE DA ÁGUA
ITEM S N NA CF ENQUADRAMENTO LEGAL

A análise bacteriológica da água é realizada mensalmente? Artigo 17 inciso II alínea d da RN
003/DIVS/SES/2016

A concentração de cloro se situa entre 0,8 mg/L e 3,0 mg/L? Artigo 17 inciso I alínea b da RN
003/DIVS/SES/2016

A limpidez da água permite a perfeita visibilidade da parte mais
profunda do tanque?

Artigo 17 inciso I alínea c da RN
003/DIVS/SES/2016

O pH da água se situa entre 7,2 e 7,8? Artigo 17 inciso I alínea a da RN
003/DIVS/SES/2016

Os exames bacteriológicos apresentam ausência de coliformes? Artigo 17 inciso II alínea a da RN
003/DIVS/SES/2016

ATESTADO MÉDICO
ITEM S N NA CF ENQUADRAMENTO LEGAL

Os usuários das piscinas apresentam atestado médico e o renovam a
cada 6 meses?

Artigo 19 da RN 003/DIVS/SES/2016

OBSERVAÇÕES:
¹ Autoridade de Saúde, no exercício de suas atribuições, poderá exigir além dos itens relacionados neste roteiro, outros que se
fizerem necessários para garantia da Saúde Pública, bem como que constam em normas aplicáveis ao caso;
² Este roteiro poderá ser revisto, sempre que necessário, de acordo com as determinações da Autoridade de Saúde.

DATA DO PREENCHIMENTO DO ROTEIRO DE AUTOINSPEÇÃO: _________/_________/_________



Rua 119 A, n. 130 Centro - Itapema - Santa Catarina - CEP: 88.220-000
Telefone: (47) 3267 1529 - E-mail: vigilanciasanitaria@itapema.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AUTODECLARAÇÃO

Declaro estar ciente das normas sanitárias vigentes para a atividade pretendida e me comprometo ao

cumprimento das mesmas, assegurando a qualidade dos produtos e/ou serviços oferecidos. Declaro ainda,

que as informações aqui prestadas são expressão da verdade e que o preenchimento deste roteiro com

informações falsas constitui infração sanitária, estando sujeito às sanções cabíveis.

______________________________________________
Assinatura do Representante Legal

________________________________
CPF

____________________________________________
Assinatura do Responsável Técnico

____________________________________________
Nº de inscrição do respectivo Conselho de Classe


